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EDITAL Nº 04/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

(AQUISIÇÃO DE BENS) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1 – O MUNICÍPIO DE NOVA ROMA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna 

público que fará realizar licitação, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo 

critério de julgamento menor preço por item para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, fonte de Recurso de 

emenda Estadual processo 20240001005102, pertencente(s) à(s) classe(s) Bem Comuns, 

devidamente descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 

Referência, na forma da lei. 

 

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente 

pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e pelos 

Decretos Municipais nº 1.176/2023, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas 

disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a 

elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 

 

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo 

utilizado o Sistema BNC - Bolsa Nacional de Compras, disponibilizado e processado no 

endereço eletrônico https://bnc.org.br/, a que as licitantes interessadas se submetem, 

devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes 

indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data determinada 

para a realização do Pregão Eletrônico.  

 

https://bnc.org.br/
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1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital. 

 

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões 

de interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou 

indenização por estes motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço 

eletrônico https://www.novaroma.go.gov.br (Sítio Oficial), pelo Portal Nacional de Compras 

Públicas (PNCP) ou pelo sistema da BNC. 

  

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: licita@novaroma.go.gov.br. 

 

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

 

1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio 

eletrônico: licita@novaroma.go.gov.br. 

 

1.8.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

 

1.8.2 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
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2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 

2.1 – No dia 06 de fevereiro de 2025, às 09:00 h, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2025, no endereço 

eletrônico https://bnc.org.br/ (Portal BNC - Bolsa Nacional de Compras). 

 

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para 

o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra 

data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

3. OBJETO 

 

3.1 – O objeto da presente licitação é o REGISTO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 

DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pertencente(s) à(s) classe(s) veículo automotor, 

conforme as especificações constantes deste Edital e/ou do Termo de Referência. 

 

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta de dotação 

orçamentária a ser definida no momento da contratação, tendo em vista ser este um 

procedimento de registro de preços. 

 

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–se no Anexo I, totalizando a 

importância de R$ 62.425,31 (sessenta de dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta 

e um centavos). 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço por item. 

 

6. PRAZOS 

 

https://bnc.org.br/
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6.1 – Os Contratos oriundos desta licitação poderão vigorará a partir da assinatura até 6 

(seis) meses.  

 

6.2 – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

6.3 – A entrega do(s) bem(ns) que é(são) objeto do presente Edital deverá ocorrer no prazo 

e nas condições previstas no Termo de Referência ou em documento próprio de autorização 

de fornecimento a ser expedido pelo setor competente. 

 

6.4 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 

contados da data da realização da licitação. 

 

6.5 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer 

compromissos assumidos. 

 

6.6 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses [limitado a 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Município, acompanhada 

da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

  

6.6.1 – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

 

6.6.2 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) 

ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do 

item 6.6. 

 

6.6.3 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do 

preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
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6.6.4 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros 

de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 

23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado 

junto ao Provedor do Sistema BNC - Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/) 

 

7.2 – Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que 

inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que 

conhece e aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo ao Pregão 

Eletrônico e que se responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar. 

 

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico 

por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha 

de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como 

sua representante. 

 

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

pregão eletrônico. 

 

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no 

prazo e nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta 

ou Indireta, assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados 

https://bnc.org.br/
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com proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores. 

 

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza 

do objeto do presente certame. 

 

7.9 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta 

do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

desta licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus 

quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo 

apresentar declaração de atendimento a tal requisito. 

 

7.10 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da 

elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo 

quadro técnico seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador 

do Termo de Referência. 

 

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

7.12 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 

nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

7.13 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
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trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

7.14. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo 

federal. 

 

7.14.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, 

deve informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber 

intimação e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações. 

 

7.15 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

8. CREDENCIAMENTO 

 

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta no portal eletrônico 

https://bnc.org.br/. 

 

8.1.1 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da 

licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para 

realizar transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

8.1.2 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, 

inclusive qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível 

ao Provedor do Sistema ou a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, promotor da 

presente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

8.1.3 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

 

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO 

https://bnc.org.br/
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9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 2.1, e documentação 

técnica/certificação do bem/produto, quando exigida no Termo de Referência. 

 

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública. 

 

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor preço por item do objeto 

licitado. 

 

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos de 

habilitação inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública da presente 

licitação, no dia e horário previstos no item 2.1.  

 

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, em formato digital, nos 

termos do item 12.4.2.  

 

9.2.3 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

 

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 9.2.3, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

 

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns), 

incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, 

constituindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem 

como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, 

inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer 

despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao 

cumprimento do objeto desta licitação. 

 

9.3.1 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores 

vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor 

dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

 

9.4 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de 

erro ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços 

propostos são completos e suficientes para pagar todos os bens. 

 

9.5 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços 

ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, 

quando solicitada a fazê–lo pelo Pregoeiro. 

 

9.6 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. 

O MUNICIPIO DE NOVA ROMA, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, 

quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

 

9.7 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
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de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

9.8 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que 

queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da 

lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

 

9.8.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 

de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 

benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 

pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

 

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha. 

 

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro 

e os licitantes. 

 

10.2 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 

10.3 – Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis;  

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 
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e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital; 

f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação; 

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados; 

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação exigida no 

Termo de Referência. 

 

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo 

sistema contendo a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas 

mediante decisão motivada do Pregoeiro. 

 

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 

sendo que somente estas participarão da etapa de lances. 

 

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para 

os autores das propostas classificadas. 

 

10.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o modo de disputa 

aberto. 

 

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada 

do recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. 

 

10.8.1 – Não se admite que o licitante ofereça proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no item/lote. 

 

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de aceitação pertinentes. 
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10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um cetavo) de diferença 

de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

 

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação 

devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando–se a licitante às penalidades 

previstas na lei. 

 

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

 

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 
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11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço 

por item, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

do pregão eletrônico, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou 

inferior(es) ao(s) previsto(s) para cada item na estimativa orçamentária. 

 

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não 

detenham essa condição. 

 

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal 

nº 123/2006, poderão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste 

procedimento, identificarem–se como tal antes do momento determinado neste subitem. 

 

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) àquela considerada mais bem classificada. 

 

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de 

preclusão; 

 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de 

preço inferior, esta será considerada a melhor oferta; 

 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta 

de preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para 

o exercício de igual direito; 
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d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será 

convocada primeiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua 

proposta considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame. 

 

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta 

originalmente mais bem classificada do certame não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de 

preferência disposto no item 11.2 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas 

de pequeno porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes 

empatados, que poderão apresentar novo lance fechado. 

 

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente para solucionar o empate, 

serão observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e 

preferências previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas em edital. 

 

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

11.4.2 – Haverá um prazo de 02 horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para 

envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme o item 

10.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 
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11.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 

caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do 

lance de menor valor. 

 

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Pregoeiro e sua Equipe 

de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–

lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos 

coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a 

execução do objeto licitado. 

 

11.7 – A Comissão Permanente de Licitação poderá requisitar, a qualquer momento, do 

licitante provisoriamente vencedor, amostra(s) do(s) bem(ns) objeto da presente licitação, 

na forma do Termo de Referência. 

 

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas amostras e as 

especificações deste Edital e/ou do Termo de Referência, as propostas serão 

desclassificadas. 

 

11.7.2 – Na hipótese de não entrega ou de rejeição do produto apresentado pelo primeiro 

colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação 

provisória. 

 

11.7.3 – Para além de homologação de amostra na fase de julgamento das propostas, a 

Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência 

do Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços, desde que justificada a necessidade de sua 

apresentação. 

 

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro poderá fixar às 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, corrigida das 

causas de sua desclassificação. 
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11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor, passará 

o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, através dos documentos anexados no sistema em 

campo próprio, conforme item 9.1. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições 

estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame 

 

11.9.1) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a 

realização de diligências para confirmar a regularidade da(s) licitante(s) quanto às condições 

de habilitação, indicando, desde logo, a 

data e hora em que a sessão será reaberta. 

 

11.9.2) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

equipamentos ou meios eletrônicos, para fins de diligências e verificações do item 11.9.1. 

 

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a 

contratação no item 4.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 

11.10.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Pregoeiro, após 

negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade 

das propostas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da 

habilitação, o procedimento previsto no item 11.10. 

 

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pregoeiro poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, corrigida das causas de 

suas inabilitações. 

 

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos 

os atos e ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no 

endereço eletrônico https://bnc.org.br/.  

 

https://bnc.org.br/
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11.14 – Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 

para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para 

alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da 

proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação. 

 

12. HABILITAÇÃO 

 

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 11.13 deste 

Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal; 

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 

 

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos 

de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os 

exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação. 

 

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 

dias, contados até a data da realização da licitação. 

 

12.4 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 

eficácia para fins de habilitação. 
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12.4.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 11.5, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado 

dos documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado; 

 

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova 

da composição da diretoria em exercício. 

 

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no 

Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais 

incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade 

cooperativa. 

 

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas 

da Administração e averbação no registro competente. 

 

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 
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(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 

 

(B.1) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

(B.1.a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

 

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL 

 

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas – CPF. 

 

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta 

licitação. 

 

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive 

contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com 

efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da licitante; 

 

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante 

será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa 

ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão 
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comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

estadual; 

 

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante 

será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou 

positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal; 

 

(C.4) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF–

FGTS. 

 

(C.5) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

(C.5.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor da 

licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa. 

 

(C.65b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do 

interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho. 

 

(C.5.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA 
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(D.1) Declaração firmada pela licitante, na forma do Anexo IV, de que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas 

da lei. 

  

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo. 

 

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização profissional competente, se 

couber. 

 

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, por meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, perante o 

órgão técnico competente.  

 

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por 

empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no 

caso desta também pertencer ao grupo econômico. 

 

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde 

que tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

 

(E.5) Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos 

previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

 

(E.6) Alvará de Saúde, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, em vigor, ou Licença, 

expedida pela Vigilância Sanitária Estadual, em vigor, em nome da licitante. 
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(E.7) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela ANVISA, em situação 

ativa, em nome da licitante. 

 

13. RECURSOS 

 

13.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso, 

desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema, 

no prazo concedido na sessão pública. 

 

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

 

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a 

oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do 

término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, 

única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos 

estabelecidos no item anterior. 

 

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como 

consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão 

pública. 

 

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente 

instruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do 

recebimento. 
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13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

 

14.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais, 

exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer 

da etapa competitiva do pregão, o procedimento licitatório será suspenso e somente será 

retomado após a comunicação aos participantes no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

 

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública 

do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de 

sua desconexão. 

 

14.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu 

transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento 

de lances, estes continuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, à 

sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

https://www.novaroma.go.gov.br. 
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15. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 – Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de 

Registro de Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras. 

 

15.1.1 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto 

licitado, com os respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação 

das aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que não se 

obriga a requisitar todas as quantidades registradas. 

 

15.1.2 – A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante autorização prévia 

do órgão gerenciador, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração 

Pública Municipal ou de outros entes federativos, que não tenha participado do certame 

licitatório, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a 

concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

 

15.1.3 – O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão 

gerenciador do sistema, manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de 

acréscimo, desde que não comprometa o fornecimento das quantidades já registradas. 

 

15.1.4 – As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 15.1.2 não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

15.1.5 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 

o item 15.1.2 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

15.1.6 – Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as 
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obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

com os órgãos participantes. 

 

15.1.7 – Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 

ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

15.2 – A CONTRATANTE formalizará seu pedido de fornecimento por meio de contrato ou 

instrumento equivalente. 

 

15.3 – A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga 

a Administração a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do 

registro, cabendo–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de 

condições. 

 

15.4 – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias 

que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento dos bens, 

observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e da própria Ata de Registro de 

Preços (Anexo V). 

 

15.5 – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Edital. 

 

15.6 – O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condições de mercado dos 

preços registrados. 

 

15.7 – Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de mercado se forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurada em pesquisa. 

 

15.8 – Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços superior à média de preços 

do mercado, o Órgão Gerenciador solicitará, mediante correspondência, novas propostas de 

preço às empresas beneficiárias do registro.  
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15.9 – Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à média dos preços de 

mercado apurada em pesquisa, o fato será registrado nos autos do processo, promovendo–

se a contratação da aquisição por meio de nova licitação, assegurada às empresas 

beneficiárias do registro a preferência na contratação quando o menor preço/maior desconto 

obtido no certame for igual ao registrado. 

 

15.10 – Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação permaneçam superiores 

à média de preços de mercado apurada em pesquisa, poderá ser feita a contratação direta, 

com dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do 

Anexo V. 

 

16.1.1 – A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um fornecedor, 

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

 

16.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas necessárias para o 

objeto deste pregão. 

 

16.3 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses [limitado a 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Município, acompanhada 

da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

  

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

17.1 – As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre o MUNICÍPIO DE NOVA ROMA 

e as licitantes vencedoras. 
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17.1.1 – Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem cotar os 

bens em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, 

bem como do licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI do § 5º do 

art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

17.2 – As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

17.3 – A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de 

Preços, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações 

assumidas, reservando–se o MUNICÍPIO DE NOVA ROMA, o direito de, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar nova licitação ou convocar as 

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, 

as mesmas condições da proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço. 

 

17.4 – As licitantes remanescentes convocados na forma do item 17.3, que não concordarem 

em assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades mencionadas 

no item 23. 

 

17.5 – O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superveniente de novas empresas 

para os itens constantes da ata de registro de preços, desde que observadas as condições 

estabelecidas no edital, a ordem de classificação constante da ata e as condições oferecidas 

pelo primeiro colocado da licitação. 

 

17.5.1 – A admissão de novas empresas referida no item 17.5 deve ser publicada no Portal 

Nacional de Contratações Públicas e no Diário Oficial do Município, e será permitida nas 

seguintes hipóteses:  

 

a) quando, por peculiaridades de mercado, o quantitativo total estimado não for atingido no 

momento da licitação; 

 

b) quando o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decorrente da ocorrência de fato 

superveniente devidamente justificado pela autoridade competente do órgão gerenciador. 
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17.5.2 – A inserção de novos fornecedores para o item registrado ocorrerá mediante 

admissão, submetida à concordância dos demais fornecedores, que deverão se pronunciar, 

obrigatoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mediante a apresentação de 

documento devidamente formalizado por representante legal da empresa com poderes “ad 

judicia” e “ad negocia”. 

 

18. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 

PREÇO REGISTRADO 

 

18.1 – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização 

periódica, voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado 

dos respectivos insumos. 

 

18.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão 

gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de 

preços. 

 

18.2.1 – Observado o disposto no item 18.2, quando o preço inicialmente registrado, por 

motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão 

gerenciador deverá: 

 

a) convocar os fornecedores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, 

com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com 

vistas a igual oportunidade de negociação. 
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18.2.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a 

comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

18.2.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

18.3 – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

 

18.4 – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

 

18.4.1– Por iniciativa da Administração: 

 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
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b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 

 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de 

preços, sem justificativa aceitável; 

 

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 

hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela 

Administração; 

 

18.4.2 – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços, devidamente aceita pela Administração. 

18.4.3 – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

18.4.3.1 – Na hipótese prevista no subitem 18.4.3, o prestador será notificado por meio 

eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

 

18.5 – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os 

licitantes remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, 

respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o disposto nos itens 11.13 e 11.14. 

 

19. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
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19.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 

interpostos, a autoridade competente órgão ou entidade licitante adjudicará o objeto da 

licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

19.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo II, a minuta do Contrato cujas 

disposições disciplinarão as relações entre o MUNICÍPIO DE NOVA ROMA e a 

ADJUDICATÁRIA. 

 

19.3 – O fornecimento dos bens que tiverem seus preços registrados na Ata de Registro de 

Preços será solicitado pelo CONTRATANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, 

por meio de publicação no Diário Oficial do Município de Goiás ou de comunicação formal, 

com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, para assinatura do contrato ou para retirada 

de instrumento equivalente. 

 

19.3.1 – Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor deverá 

manter as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 

19.4 – A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço informado, podendo, na 

impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido 

do respectivo instrumento de procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do cartão do Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura 

de contrato administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente. 

 

19.4.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo Secretaria de Saúde. 

 

19.4.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a 

implantação de programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração 

do contrato, na forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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19.5 – Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os 

demais que tiverem aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante vencedor, 

na sequência da classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas 

cabíveis. 

 

19.5.1 – Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado fornecer bens 

com preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro poderá examinar as ofertas 

subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, 

sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora. 

 

19.6 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação no Edital. 

 

19.6.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

19.7 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens 

que são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de 

referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo setor do(a) 

CONTRATANTE responsável pela fiscalização da execução do contrato. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não atender às 

especificações contidas no Termo de Referência que integra este Edital, sem ônus para o(a) 

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

19.8 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos 

que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos 
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concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, 

respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores. 

 

19.9 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e 

não eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos bens 

fornecidos. 

 

19.10 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATANTE, compromete–se a:  

 

a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas contadas 

a partir de seu recebimento;  

 

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente inferiores em, no máximo, 

48 (quarenta e oito) horas da solicitação, sendo que o não cumprimento sem motivo justo 

implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos. 

 

 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

20.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos 

termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do 

protocolo do documento de cobrança no DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO DA 

PREFEITURA DE NOVA ROMA e obedecido o disposto na legislação. 

 

20.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, 

após, protocolado no(a) DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO DA PREFEITURA DE NOVA 

ROMA. 

 

20.2 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimento 

realizado e aceito, sem que  o fundo municipal de saúde esteja obrigado(a) a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha 

sido regularmente entregue e aceito. 
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20.3 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos 

à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

 

20.4 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 

decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção 

monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento 

de cobrança no DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO DA PREFEITURA DE NOVA ROMA 

e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

 

20.5 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% 

(um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança no DEPARTAMENTO DE 

PROTOCOLO DA PREFEITURA DE NOVA ROMA. 

 

20.6 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à 

Coordenação do Tesouro Municipal. 

 

21. REAJUSTE 

 

21.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (Doze) meses 

contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001. 

  

21.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE.  

 

21.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais 

ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  
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22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar Ata de Registro de Preços, termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no 

subitem 19.5, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 22.2 

 

22.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o 

MUNICÍPIO DE NOVA ROMA poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 

 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo 

não atendido do Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 

do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 

parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

22.3 – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes 

parâmetros: 

 

22.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da 

parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa 

moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a 

critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  
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22.3.2 – 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

 

22.3.3 – 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 

saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 

 

22.3.4 – 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 

(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato. 

 

22.3.5 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 

22.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

observadas as demais formalidades legais. 

 

22.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a 

possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

 

22.6 – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 20.2 não possuem caráter 

compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

22.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

 

23. FORO 
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23.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Iaciara do Estado do Goiás para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos 

fatos. 

 

24.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente 

se iniciam e vencem em dias de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ROMA. 

 

26.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF. 

 

26.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

26.5 – Fazem parte integrante deste Edital: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO IV - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 

 
 

Nova Roma, 17 de janeiro de 2024. 

 

___________________________________________________ 

PREGOEIRO 

Igor Santana de Almeida 
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Anexo  I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
FORNECIMENTO – SRP 

 
  
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
  
1.1. Da definição do objeto 
  
 1.1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
INJETÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, fonte de Recurso de emenda Estadual processo 20240001005102, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
  1.1.2. A descrição do(s) item(ns) e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se 
no Anexo I deste Termo de Referência. 
  
 1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de 
Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o 
disposto neste Termo de Referência. 
  
1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s) 
  
 1.2.1. O custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) 
unitário(s) e do(s) grupo(s), quando for o caso, consta(m) no Anexo I deste Termo de 
Referência. 
  
1.3. Da classificação do objeto 
  
 1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, 
conforme Decreto Municipal n.º 1.175/2023. 
  
 1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços 
comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no 
art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 
  
1.4. Do Sistema de Registro de Preços 
  
 1.4.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos 
dos artigos 82 a 86 da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 1.176/2023, de acordo 
com o procedimento disposto neste Termo de Referência, conforme competências abaixo: 
 
 1.4.1.1. Órgão Gerenciador: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
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1.4.2. Da adoção do Sistema de Registro de Preços 
  
 1.4.2.1. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s) 
abaixo: 
 
 a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das 
características do objeto; 
 
 b) não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em razão da 
natureza do objeto; 
 
 c) é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de medida; 
   
1.5. Da vigência da contratação 
  
 1.5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) meses, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, prorrogável por igual período. 
 
 1.5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 
  
  a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e 
fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
CONTRATADA; 
  
  b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente 
vantajoso para a Administração; 
  
  c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e 
a comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 
  
 1.5.1.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços 
será o remanescente. 
  
 1.5.1.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro 
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil 
subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
   
 1.5.1.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica 
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E 
DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO 
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2.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação, e a justificativa da 
escolha do procedimento por sistema de registro de preço encontram-se pormenorizadas 
em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
 3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO 
DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
  
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
  
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
  
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
 6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
  
6.1. Do prazo de entrega 
  
 6.1.1. O(s) prazo(s) de entrega do objeto não poderá ser superior a (10) dias 
consecutivos, contados após a data de recebimento da autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, enviadas por correio eletrônico (farm.novaroma@gmail.com). 
 
  6.1.1.1. Caso não seja possível fornecer o objeto na data assinalada, a 
CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, e 
devidamente comprovadas, com pelo menos 5 (cinco) dias consecutivos de antecedência, 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Secretaria requisitante, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
  
6.2. Do local de entrega 
  
 6.2.1. O(s) local(is) de entrega do objeto será(ão): 
  
  a) Secretaria Municipal de Saúde, na Avenida Deputado João Bernardes 
Rabelo, n.º02, Bairro Alto do Paraíso fone (62) 99839892, no horário das 08:00h às 12:00h 
e das 14:00h00min às 17:00h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
 
 6.2.1.1. Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pelo CONTRATANTE 
deverá a CONTRATADA, também, descarregar, armazenar, instalar e montar (caso esteja 
previsto no objeto), o objeto no(s) local(is) indicado(s) por servidor, comprometendo-se, 
ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
  
6.3. Das condições de entrega 
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 6.3.1. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta 
forma, embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com 
aparência duvidosa, não serão aceitos. 
  
 6.3.2. O número da autorização/ordem de compra ou outro instrumento hábil deverá 
vir indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não 
estejam rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil. 
  
 6.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de 
Referência será, imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-
lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e 
risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de 
Referência. 
   
  6.3.3.1. A CONTRATADA deverá recolher o objeto entregue em desacordo 
com o licitado, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a notificação do 
CONTRATANTE. Após este prazo, não ocorrendo a remoção do objeto, o CONTRATANTE 
poderá destinar o objeto para descarte ou doação. 
  
 6.3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. 
  
 6.3.5. Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a 
carga será devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a 
disponibilidade de horários do almoxarifado. 
  
 6.3.6. Não haverá isenção de multa em caso de reagendamento por motivo de 
inconsistências de entrega. 
 
 6.3.7. Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), quando aplicável. 
  
6.4. Do prazo de validade 
  
 6.4.1. O(s) prazo(s) de validade para o objeto será(ão) o(s) descrito(s) abaixo, 
contado(s) da data de entrega. Deverá estar especificada na embalagem a data de 
fabricação e o prazo de validade. 
 
  a) Todos os itens – prazo mínimo de validade: 12 (doze) meses e/ou no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade total dos produtos, a contar da 
fabricação dos mesmos. (Poderá ainda por meio de contato prévio com o setor de farmácia 
a viabilidade de recebimento de algum produto com prazo menor que o estabelecido nesse 
item, mediante confirmação de consumo em tempo hábil). 
 
 6.4.2. A CONTRATADA deverá garantir a utilização do(s) item(ns) do objeto durante 
sua validade. 
 
 6.5. Da substituição do objeto 
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 6.5.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente 
iguais aquelas constantes na nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens com 
apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver 
fato superveniente e desde que atendidas as seguintes condições: 
  
  a) o pedido de substituição deverá ser protocolado na Diretoria Financeira, de 
Compras e de Licitações do Município, acompanhado da comprovação da impossibilidade 
de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora 
previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada dos 
documentos exigidos na habilitação; 
  
  b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo 
de Referência e, se for o caso, obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria 
requisitante de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos neste Termo de 
Referência. 
 
 
  6.5.1.1. O preço ofertado não será alterado nas substituições da 
apresentação do item ofertado. 
  
  6.5.1.2. Por apresentação entende-se os meios pelos quais se individualiza o 
item e tenham sido solicitados no momento do preenchimento da proposta, tais como: 
marca, fabricante, modelo, abatedouro, frigorífico, fornecedor, n.º do Registro na Anvisa, 
Certificado de Aprovação – CA, entre outros. 
  
6.6. Da garantia contratual 
  
 6.6.1. O período de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 
  
 7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da 
licitação. 
 
 7.2. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto da 
licitação. 
 
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
  
 8.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designa os 
servidores nomeados pela Portaria vigente, que farão o recebimento nos termos do artigo 
140, II, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma: 
  
  a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega do 
objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na contratação; 
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  b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após 
a verificação da qualidade, características e quantidades do objeto e consequente aceitação, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 
  

  b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

  
 8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
  
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
  
 9.1. Compete ao CONTRATANTE: 
  
 
 9.1.1. receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução 
do objeto contratado; 
  
 9.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto 
contratado não estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no 
todo ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o 
efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo; 
   
 9.1.2.1. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
   
 9.1.3. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 
   
 9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
 10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
  
 10.1.1. proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
  
 10.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento 
do objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA; 
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 10.1.3. arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, 
trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, 
material, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos 
atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, 
objeto desta contratação; 
  
 10.1.3.1. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais 
e parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra 
especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e 
de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificada neste Termo de Referência; 
  
 10.1.4. indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, 
decorrentes de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da 
Lei n.º 14.133/21; 
  
 10.1.5. arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 
  
 10.1.6. cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 
  
 10.1.7. substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, 
ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, 
mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE; 
  
 10.1.8. prestar informações sobre a utilização do objeto; 
  
 10.1.9. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
  
 10.1.10. responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais 
características do objeto, bem como a observação às normas técnicas; 
  
 10.1.11. não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente 
permitido neste Termo de Referência; 
  
 10.1.12. prestar a garantia contratual, manutenção e assistência técnica, caso 
exigida neste Termo de Referência; 
  
 10.1.13. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz; 
  
 10.1.14. informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período de 
vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou 
outros dados. 
  
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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 11.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput). 
  
  11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/21, 
art. 115, § 5.º). 
  
  11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, art. 117, caput). 
  
  11.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n.º 14.133/21, art. 117,      § 1.º). 
  
  11.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º). 
   
 11.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119). 
  
 11.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n.º 
14.133/21, art. 120). 
  
 11.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n.º 14.133/21, 
art. 121, caput). 
  
  11.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º). 
  
 11.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse. 
  
 11.8. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
  
12. DO PAGAMENTO 
  
 12.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, até o 30.º dia consecutivo, após o ateste realizado pela Comissão 
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designada pelo CONTRATANTE por meio de Portaria. A data do referido ateste será a 
mesma informada na emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
 12.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a 
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 
  
  12.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou 
outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e 
ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr 
na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação 
vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 
  
 12.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
  
 12.4. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, 
contratos de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao 
repasse dos recursos pelo respectivo órgão concedente. 
  
 12.5. Será emitida nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil em substituição ao contrato, nos termos do artigo 95, da Lei n.º 14.133/21, quando se 
tratar de fornecimento não-contínuo, para os itens com prazo de entrega imediata, integral 
e dos quais não resultem obrigações futuras. 
 
 12.6. Para fins de pagamento, a CONTRATADA, após a homologação, deverá 
informar ao Setor Financeiro da Secretaria requisitante o banco, o n.º da agência e o n.º da 
conta, na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em 
nome da CONTRATADA. Não serão realizados pagamentos por meio de boleto bancário. 
 
 12.7. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/grupo 
poderá sofrer, automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da 
necessidade de serem obtidos valores unitários com até duas casas decimais, sendo que 
serão desconsideradas todas as casas posteriores à segunda. 
 
13. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
 
 13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 
(doze) meses contados da data da assinatura da ata de registro de preços. 
 
 13.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
  13.2.1. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Diretoria 
Financeira, de Compras e de Licitações do Município, até o término do contrato ou até a data 
da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá 
a preclusão do direito ao reajuste. 
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 13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) 
meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
  
 13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
  
 13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
  
 13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
  
 13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
  
 13.8. O reajuste ou a repactuação de preços previstos no próprio contrato serão 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 
  
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
  
 14.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 
 
15. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI 
N. 13.709/2018 (LGPD) 
   
 15.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 
  
  a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD); 
  
  b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de 
dados e dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 
  
  c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem 
confiados por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais 
empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua 
divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 
  
  d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
  
  e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza 
à destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 
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  f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito 
dos Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou 
planejadas; 
  
  g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar 
o seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível. 
  
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
 16.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e 
prazos estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do 
objeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na 
Lei n.º 14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo 
Administrativo de Penalização de fornecedor: 
  
  16.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a 
aplicação de sanção mais grave em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela 
fiscalização. 
  
  16.1.2. MULTA por descumprimento de prazos e condições ajustados, 
conforme classificação de gravidade da inconformidade diagnosticada pelo 
CONTRATANTE, seguindo, ainda a tabela de classificação de inconformidades integrante 
deste item, nos seguintes termos: 
  
   16.1.2.1. para inconformidade LEVE, será aplicada multa na razão de 
0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor global do item/grupo, até 30 (trinta) dias 
de atraso, podendo, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de 
compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, nas seguintes situações: 
  
   a) pela não entrega da documentação exigida para o certame, nos 
prazos previstos; 
  
   b) pelo retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado. 
  
   16.1.2.2. para inconformidade MODERADA, será aplicada multa de 
10% (dez por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, podendo, justificadamente, ser 
cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou 
rescindido o contrato, nas seguintes situações: 
  
   a) pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, quando não 
houver a pronta adequação no prazo fixado; 
  
   b) pela não manutenção da proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
  
   c) pela subcontratação de serviços quando não permitidos. 
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  16.1.2.3. para inconformidade GRAVE: 
  
  16.1.2.3.1. será aplicada multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor 
global do item/grupo, pela não celebração do contrato ou não entrega da documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
  
  16.1.2.3.2. será aplicada multa de 0,10% (dez décimos por cento), ao dia, 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento), pelo atraso 
injustificado na entrega do objeto, em prazo superior a 30 (trinta) dias consecutivos; 
  
  16.1.2.3.3. será aplicada multa de 15% (quinze por cento) da parcela 
inadimplida, podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra 
ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela inexecução parcial do objeto, 
salvo quando causar grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo, será aplicada a penalidade correspondente. 
  
  16.1.2.4. para inconformidade GRAVÍSSIMA: 
  
  16.1.2.4.1. será aplicada multa de 20% (vinte por cento) da parcela 
inadimplida, podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra 
ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela inexecução total do objeto. 
  
  16.1.2.4.2. será aplicada multa de 30% (trinta por cento) da parcela 
inadimplida, podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra 
ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela inexecução parcial do objeto que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo. 
  
 16.1.3. quando da reincidência em irregularidades será dobrada a multa 
correspondente à infração cometida conforme subitens anteriores, até o limite de 30% (trinta 
por cento). 
  
 16.1.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal 
pelo prazo de até 3 (três) anos, bem como demais cominações legais, quando a licitante: 
  
  a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
   
  b) dar causa à inexecução total ou parcial do objeto; 
  
  c) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
  
  d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
  
  e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
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  f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
  
 16.1.5. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal 
pelo prazo de até 6 (seis) anos, bem como demais cominações legais, quando a licitante: 
  
   a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 
  
   b) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
   
   c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
  
   d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
contratação; 
  
   e) praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de 
agosto de 2013; 
   
   f) ocorrer em 1 (uma) infração enquadrada como gravíssima ou 2 
(duas) infrações enquadradas como grave ou 3(três) infrações enquadradas como 
moderada aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor ou 
4 (quatro) infrações enquadradas como leve, ou, independente do grau, no caso da 
ocorrência de 5 (cinco) infrações. 
  
  16.1.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a executora ressarcir 
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de 
suspensão do subitem anterior. 
  
 16.2. Será facultada à CONTRATADA, nos termos da lei, apresentação de defesa 
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste Termo de Referência. 
  
 16.3. As multas e seu pagamento não eximirão a CONTRATADA de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das 
infrações cometidas. 
  
 16.4. Caso a multa não seja quitada em até 15 (quinze) dias contados da emissão 
da DARM, estará sujeita à atualização monetária com base no mesmo índice previsto no 
subitem de reajuste (ou de pagamento). 
  
 16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
  
17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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 17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento da Secretaria requisitante, a ser demonstrada no 
momento da efetivação da contratação, por se tratar de Registro de Preços. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
 18.1. Fazem parte deste Termo de Referência: 
  
 

Anexo I Descrição do(s) item(ns) e quantidade(s) da contratação. 

Anexo II Forma e critérios de seleção do fornecedor. 
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) E QUANTIDADE(S) MÁXIMA(S) DA CONTRATAÇÃO 
 
LOTE 01 – MEDICAMENTO INJETÁVEL (CONSUMO) 
 
 

LOTE SEQUENCIA PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 1 
AGUA P/ INJEÇÃO 
1 0 M L 

UN 200,00 R$ 0,67 
R$ 

134,88 

1 2 
CEFTRIAXONA 1G 
C A I X A  C O M  5 0 
U N I D A D E S 

CX 10,00 R$ 560,75 
R$ 

5.607,50 

1 3 
CETOPROFENO 
INJ. IM IV C/ 50 
A M P S 

CX 19,00 R$ 542,72 
R$ 

10.311,63 

1 4 
C O M P L E X O  B 
C / 1 0 0  A M P 

CX 50,00 R$ 238,85 
R$ 

11.942,50 

1 5 
DEXAMENTASONA 
4 MG/ML C/  100 
A M P S 

CX 100,00 R$ 257,35 
R$ 

25.734,92 

1 6 
T E N O X I C A N 
2 0 M G / M L 

UN 520,00 R$ 16,72 
R$ 

8.693,88 

      
R$ 
62.425,31 
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
  
 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
  
1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
  
1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por item. 
 
 1.1.2. Modo de Disputa: Aberto. 
  
2. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
  
2.1. A licitante deverá enviar sua proposta física lacrada em envelope próprio, em papel 
timbrando, com as seguintes informações: 
  
a) Valor unitário e total do item, expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais, à 
vista, válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo 
pagamento; 
  
b) Marca do item; 
 
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de 
Referência, indicando o registro da Anvisa. A licitante deve atentar-se para não se 
identificar ao preencher este campo. 
 
2.1.1. A licitante deverá ofertar apenas uma marca por item. 
 
2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante 
vencedora. 
  
2.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
  
2.4. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
  
3. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E DE DESEMPATE 
DAS PROPOSTAS 
 
Os critérios de classificação, formulação de lances e de desempate das propostas estarão 
dispostos no Edital. 
  
 



 
 

 

 

Praça Augusto Pio de Santa, n° 01, Centro                                     www.novaroma.go.gov.br                                      
   CEP: 73820-000                                                                             62098280-0062 

 

 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
  
Os critérios de aceitabilidade das propostas estarão dispostos no Edital. 
  
5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS 
  
 
  
5.1. Documentação técnica 
  
5.1.1. A(s) licitante(s) provisoriamente classificada(s) em primeiro lugar deverá(ão) 
apresentar nos termos do Edital, a seguinte documentação: 
 
a) Para todos os itens Alvará de Saúde, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, em 
vigor, ou Licença, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual, em vigor, em nome da 
licitante. 
 
b) Para todos os itens, Licença de Operação (LO), para execução de atividade pertinente 
ao objeto desta licitação, expedida por órgão ambiental competente, em vigor, em nome do 
fabricante, conforme Resolução n.º 237 CONAMA de 19/12/1997. 
 
c) Para todos os itens, inserir na proposta o NÚMERO do certificado de Registro do objeto 
ofertado, expedido pelo Ministério da Saúde, em vigor. No caso de isenção de Registro, 
poderá ser mencionada na proposta, e passara por verificação da comissão, podendo 
haver diligência. 
 
d) Para os todos os itens, Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela 
ANVISA, em situação ativa, em nome da licitante. 
 
 
5.1.2. A documentação exigida poderá ser: 
 
a) Publicação no Diário Oficial da União (com resolução e data de publicação visíveis): 
original ou cópia legível ou documento obtido por meio do site do Diário Oficial da União, 
na internet; 
 
b) Documento expedido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária (ANVISA): original 
ou cópia legível ou documento obtido por meio do site da ANVISA, na internet. 
 
5.1.2.1 Somente serão aceitos documentos obtidos do site da ANVISA para o Registro de 
itens e para as petições de renovação do Registro, além das notificações simplificadas dos 
itens, quando aplicável. Para os demais documentos não serão aceitos documentos 
obtidos do site da ANVISA. 
 
 5.2. Material informativo, catálogo ou prospecto técnico 
  
5.2.1. Não haverá a exigência de material informativo, catálogo ou prospecto técnico para 
encaminhar em anexo à proposta de preços para esta contratação. 
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5.3. Apresentação de amostra(s) / prova(s) 
 
5.3.1. Não haverá a exigência de amostra(s) / prova(s) para esta contratação. 
  
6. DA HABILITAÇÃO 
  
6.1. A habilitação da(s) licitante(s) mais bem classificada(s) em relação à habilitação 
jurídica, à habilitação fiscal, à habilitação trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 
à qualificação técnica será verificada por meio do SICAF, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP n.º 03, de 2018, nos documentos por ele abrangido. 
  
6.2. Ressalvado o disposto no subitem acima, a(s) licitante(s) mais bem classificada(s) 
deverá(ão) encaminhar a seguinte documentação para fins de habilitação: 
  
6.2.1. Habilitação Jurídica 
  
6.2.1.1. Pessoa Jurídica 
  
 
I - Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 
  
a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, 
devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 
  
b) Somente será(ão) habilitado(s) a(s) licitantes(s) que apresentar(em), além de toda a 
documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta contratação no seu objeto social. 
  
c) O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI somente será 
exigido quando permitida a participação do MEI, situação que pode ser verificada na tabela 
do Anexo I deste Termo de Referência. 
  
6.2.1.2. Pessoa Física 
 
I - Documento de identidade (RG) ou equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional. 
  
6.2.2. Habilitação Fiscal 
 
  
I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 
8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor. 
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II - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 
  
III - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação 
tributária do Município expedidor da licitante que ora se habilita para este certame. 
  
a) A Certidão deverá expressar, de forma clara e objetiva, a situação da licitante em 
relação à totalidade dos tributos (Mobiliários e Imobiliários) a cargo da Fazenda Municipal. 
Mesmo no caso da licitante não possuir imóvel em seu nome, ou seja, isenta de qualquer 
imposto municipal, deverá ser apresentada certidão emitida pela Fazenda Municipal. 
   
IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em 
vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei. 
  
 
6.2.3. Habilitação Trabalhista 
   
I - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 
 
 6.2.4. Qualificação Econômico-Financeira 
  
6.2.4.1. Pessoa Jurídica 
  
I - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial (Lei n.° 
11.101/2005), em vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da matriz da pessoa 
jurídica. 
  
a) Será aceito documento emitido em nome e CNPJ da matriz e válido para todas as filiais. 
   
6.2.5. Qualificação Técnica 
  
I - Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, por meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
 7. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
7.1. A licitante vencedora terá o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para assinatura 
do Termo de Contrato/Ata de Registro de Preços, contados da data de convocação feita, 
por escrito, pelo Município. 
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Anexo II - Minuta de Contrato 

TERMO DE CONTRATO Nº 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/20.... 
 
OBJETO: __________, de acordo com as especificações e condições constantes do 
Anexo I do Edital. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de ______–  
CONTRATADA:  
VALOR  DO CONTRATO: 
 
Termo de Contrato que entre si celebram o Município de ________, por meio de 
........................ (indicar a Pasta ou unidade contratante), e a empresa .................... 
 
O Município de ________, neste ato representada por ......................................., adiante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa...................., com sede na 
..............................., nº ....................., Bairro: ................... Cidade: ...................,  inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº ....................................................., neste ato 
representada por seu representante legal ....................................... (qualificação completa, 
RG e CPF), adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização 
contida no despacho de fls. ....... , do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e 
acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de _______, para 
_______ (identificar destinação). 
1.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços 
constantes do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 A prestação dos serviços/O fornecimento dos produtos será executada em .... 
(arrolar os locais de execução de serviço). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO CONTRATUAL 
3.1 O prazo de execução do contrato terá duração de …….. meses, de ...../...../20... a 
...../...../20..., prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 
2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100, de 2022, desde que haja 
concordância das partes, o contratado haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações, 
bem como a pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado. 
3.1.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar 
este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data 
de término do prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 
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3.1.2 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da 
Administração, não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização. 
3.1.3 Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos 
exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, 
consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias 
de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REPACTUAÇÃO 
4.1 O valor total estimado da presente contratação para o período de ……. (indicar o 
número de meses) é de R$ ___________ (___________). 
4.1.1 O valor mensal estimado da presente contratação é de R$ ______ (_________), 
correspondendo à remuneração dos seguintes itens: 

(inserir quadro de composição de serviços e valores unitários) 
4.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos 
no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 
emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a 
única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 
4.3 Para fazer às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº ........., no valor 
de R$ .....(.....), onerando a dotação orçamentária nº ........... do orçamento vigente, 
respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício 
subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 
4.4 Os pedidos de repactuação serão analisados no prazo de __ (___) dias. 
4.5 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a 
legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 São obrigações da CONTRATADA: 
a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante 
pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 
b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 
c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 
especificações e obrigações descritas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital de 
Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente instrumento; 
d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do 
presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e 
mental e todas as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e 
eficiência dos serviços prestados; 
e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, 
quando for o caso, que participem da execução do objeto contratual; 
f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 
participem da execução do objeto contratual; 
g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as 
precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de 
proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo por eventuais indenizações 
decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a 
ocorrência de tais fatos; 
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h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação 
dos serviços; 
i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 
j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 
empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do 
pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 
k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, 
no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 
    (Acaso a Administração Pública entenda necessária ou possível a subcontratação para 
o objeto, deverá observar as normas previstas §9º do art. 67 e no art. 122, ambos da Lei 
Federal nº 14.133/21) 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no 
Termo de Referência – Anexo II do Edital, cabendo-lhe especialmente: 
a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições 
legais que a regem; 
b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA 
as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 
contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, 
qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança; 
d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal 
para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra que 
o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, 
realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando 
avaliação periódica; 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 
f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 
contrato; 
g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 
h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas 
para a contratação; 
i) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem 
competirá o acompanhamento dos serviços; 
j) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando 
qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será 
juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de 
pagamento; 
k) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 
contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a 
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substituição de equipamentos, que não se apresentarem em boas condições de operação 
ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas. 
6.2 A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
6.3 A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 
equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 
 
CLÁUSULA SETIMA 
DO PAGAMENTO 
7.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada 
nota fiscal ou nota fiscal fatura. 
7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas. 
7.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem 
como de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do 
recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de 
competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de 
multas. 
7.3 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 
7.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a 
seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos 
competentes: 
a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 
Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei;  
c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 
d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 
f) Folha de Medição dos Serviços ou Relatório de entrega de produtos, devidamente 
atestado; 
g) Demais documentos que venha a ser solicitados pelo controle interno, fiscais ou 
gestor do presente contrato. 
7.5 Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas 
em função da legislação tributária. 
7.6 A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no 
subitem 7.4, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou 
rescisão contratual, conforme o caso. 
7.7 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, 
quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores.  
 
CLÁUSULA OITAVA 
DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 
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8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, 
regulamentação municipal e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis 
8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 
14.133/21. 
8.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do 
ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 
8.4 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.8 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA NONA 
DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
9.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo I do 
Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 
9.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 
responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 
acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 
9.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei 
Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.  
9.4 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos 
serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à 
fiscalização da Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços foram prestados 
a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem 
como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento. 
9.5 Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância 
mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados 
os trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa.  
9.5.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 
responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, 
materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas 
posteriormente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS PENALIDADES 
10.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada 
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, 
com as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) impedimento de licitar e contratar; ou 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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10.1.1  Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou 
o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.1.2 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 
10.1, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das 
situações previstas na Tabela 3 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a 
Tabela 1 deste item, e alcançar o total de 100 (cem) pontos, cumulativamente. 
Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

10.1.2.1 Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com 
prazo de depuração de 12 (doze) meses. 
10.1.2.2 Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos 
correspondentes ficarão suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, 
serão computados, observado o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da aplicação 
da penalidade. 
10.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
10.2.1 Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
10.2.1.1 No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser 
promovida, a critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da 
contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
10.2.2 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor 
mensal da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 
(três) anos. 
10.2.3 Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
10.2.4 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
Tabela 2 
(A dimensão das sanções poderá ser fixada em valores preestabelecidos ou em percentual 
do valor diário, mensal ou anual do contrato.) 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% do valor mensal do contrato 

2 0,4% do valor mensal do contrato 

3 0,8% do valor mensal do contrato 

4 1,6% do valor mensal do contrato 
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5 3,2% do valor mensal do contrato 

6 4,0% do valor mensal do contrato 

Tabela 3  

ITEM DESCRIÇÃO 
GRA
U 

INCIDÊNCIA 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado 
ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado 
e/ou sem crachá. 

1 
Por empregado 
e por ocorrência 

2 
Manter empregado sem qualificação para a execução 
dos serviços. 

1 
Por empregado 
e por dia 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como 
por caráter permanente, ou deixar de providenciar 
recomposição complementar. 

2 Por ocorrência 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição 
de material licitado por outro de qualidade inferior. 

2 Por ocorrência 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

6 
Por dia e por 
tarefa designada 

6 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes.  

3 Por ocorrência 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 
diversos do objeto do contrato.  

5 Por ocorrência 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
que cause dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais. 

6 Por ocorrência 

10 
Retirar das dependências da CONTRATANTE 
quaisquer equipamentos ou materiais, previstos em 
contrato, sem autorização prévia do responsável. 

1 
Por item e por 
ocorrência 

11 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia da 
CONTRATANTE.  

4 
Por empregado 
e por dia 

Para os itens a seguir, deixar de: 

12 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal. 

1 
Por empregado 
e por dia 

13 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 
ou incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado 
e por dia 

14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por 
ocorrência 

15 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 
determinado pela FISCALIZAÇÃO.  

1 Por ocorrência 

16 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 
controle de acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

17 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar da FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

18 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 Por ocorrência 

19 
Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, 
vales-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 

6 Por mês 
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como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas. 

20 
Efetuar os recolhimentos das contribuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 Por mês 

21 
Entregar o uniforme aos empregados na periodicidade 
definida no Edital e seus anexos. 

1 
Por empregado 
e por dia 

22 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento na 
cidade local de prestação dos serviços. 

1 
Por ocorrência e 
por dia 

23 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos 
necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e 
por dia 

24 

Creditar os salários nas contas bancárias dos 
empregados, em agências localizadas na cidade local 
da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 
Por ocorrência e 
por dia 

25 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida na cláusula referente às 
condições de pagamento. 

1 
Por ocorrência e 
por dia 

26 

Apresentar notas fiscais discriminando preço e 
quantidade de todos os materiais utilizados 
mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitária (volume, peso etc.). 

4 Por ocorrência 

27 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as inconsistências ou 
dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 
exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e 
por dia 

28 
Manter em estoque equipamentos discriminados em 
contrato, para uso diário. 

2 
Por item e por 
dia 

29 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus empregados e de impor penalidades àqueles 
que se negarem a usá-los. 

2 
Por empregado 
e por ocorrência 

30 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas 

1 
Por item e por 
ocorrência 

31 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

2 
Por item e por 
ocorrência 

32 
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos 
e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 
horas, contadas da comunicação da contratante. 

2 Por dia 

33 
Providenciar a manutenção para solução de problema 
que acarrete suspensão de disponibilidade ou de 
operacionalidade do sistema predial. 

4 Por ocorrência 

34 
Cumprir o programa periódico de manutenção 
preventiva determinada em contrato. 

3 
Por item e por 
ocorrência 

10.2.4.1 A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa 
pecuniária, não superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a 
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cada 6 (seis) meses, a contar da data da conversão da aplicação da penalidade, 
mantendo-se o cômputo de pontos. 
10.2.5 Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar 
ao conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às 
obrigações trabalhistas, tais como salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre 
outros, previstos em lei ou instrumento normativo da categoria e constantes na planilha de 
composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, 
aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não 
executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o 
contrato será rescindido. 
10.2.6 Havendo comunicação de desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato 
após o prazo previsto no item 3.1.1 deste Contrato, estará sujeita à multa de: 
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 60º e 
o 89º dia antes do término do contrato; 
b) 10% (dez por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 20º e 
o 59º dia antes do vencimento do contrato; 
c) 15% (quinze por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação a partir do 
19º dia antes do vencimento do contrato até o seu termo. 
10.2.6.1 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no 
item 10.1, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da 
prestação de serviço imposto à Administração. 
10.3 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
10.3.1 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 
10.3.2 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
comunicação oficial. 
10.3.3 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
10.3.4 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 
solicitação da CONTRATANTE. 
10.4 Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
10.5 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 
166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA GARANTIA 
11.1 Para execução deste contrato, será prestada garantia no valor de R$ ......., 
correspondente ao importe de …... [5% (cinco inteiros por cento)] do valor total do contrato, 
sob a modalidade ....., nos termos do artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/21, 
considerando o prazo previsto no item 16.5 do Edital. 
 
11.1.1 Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 
prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 
11.1.1.1 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 
penalidade estabelecida na cláusula 10.2 deste contrato.  
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11.1.2 A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 
decorrentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 
11.1.3 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento 
Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado 
de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do 
Trabalho que possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente público, 
condicionante de sua liberação. 
11.1.4 A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 
respeitadas as modalidades referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
11.2 A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ter 
validade mínima de …….. (………..) dias (considerar o prazo necessário entre o 
término da execução contratual e o tempo necessário para o Recebimento 
Definitivo), além do prazo estimado para encerramento do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das 
cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
12.2 Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 
cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 
CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
12.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 
12.4 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que 
tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições 
gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto 
aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 
12.5 A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos 
mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 
12.6 A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
12.7 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos 
exigidos no edital. 
12.8 Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 
edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da 
contratada e a ata da sessão pública do pregão sob nº ____. 
12.9 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO 
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13.1 Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha a ser.  
 
E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de 
contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai 
assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 
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ANEXO III 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A (empresa)___________ inscrita no CNPJ sob nº _____________, estabelecida na 
_____________, nº __, telefone/fax nºs ________, e-mail: _______,  propõe prestar o 
serviço licitado, nos  seguintes preços e condições: 
 
Descrição dos produto: .............................................. 
 
Quantidade ............................................................... 
 
Unidade de medida: ...................... 
 
Numero de registro anvisa: ………………  
 
Preço unitario: R$_______ (_______) 
(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com  duas casas decimais 
e por extenso) 
 
 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
 

01. Prazo de entrega:   XXX dias (úteis/corridos) a contar da Ordem de Início a ser 
emitida pela Administração. 

 
02. Prazo de garantia do produto contra defeitos de fabricação e/ou seu transporte: 

.........(........) meses (não inferior a .... (.indicar prazo)), a contar da data da entrega.  
 
 
DAS DECLARAÇÕES:  
 
 
01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 
despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 
 
02.  Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas 
e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da 
Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu 
a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015 e , e demais normas 
complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no 
que lhe for pertinente. 
 
03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade 
estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de 
fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as 
especificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições de embalagens, 
prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações. 
 



 
 

 

 

Praça Augusto Pio de Santa, n° 01, Centro                                     www.novaroma.go.gov.br                                      
   CEP: 73820-000                                                                             62098280-0062 

 

 

 
DA VALIDADE DA PROPOSTA: ......(.............) dias corridos. (), contados a partir da data 
de sua apresentação.  
 

_____-__, __ de ________ de 202_. 
 

__________________________________________ 
(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 
R.G.:                                     CPF: 

Cargo: 
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ANEXO IV 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 
A __________________________inscrita no CNPJ sob nº _________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº  _____________________ 
DECLARA: 
 

1)    para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz 

2)  que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 
julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar 
e contratar com a Administração Pública. 

4)     que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 
§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

5)        que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degrandante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da CF/88. 

7) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 
 

(local do estabelecimento),    de                          de 20... 
 
  
Representante Legal/Procurador 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO V 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO ___/202_ 

Processo Licitatório Nº: ____/202_   Processo Adm. Nº: ____/202_ 
Validade: 12(doze) meses 

 

Ata de Registro de Preço, para:  

_____________________ 

Às __:___ horas do dia __/___/202_, no(a) _______________, reuniram-se na SALA 
DE LICITAÇÃO, situada à Praça Augusto Pio de Santana, n 01, NOVA ROMA, CEP: 73.820-
000, inscrito no CNPJ sob o nº _______________ , representado pelos(as) agentes 
___________________, designados pelo Decreto nº 1.206/2023, de 05/04/2023, com base 
na Legislação Vigente, em face das propostas vencedoras apresentadas no pregão 
eletrônico nº ____/2023, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 
administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das 
PROMITENTES CONTRATADAS, 

LOTE/ITEM EMPRESA 

__/___ 

NOME:  
CPF/CNPJ:  
ENDEREÇO:  
FONE:  
EMAIL:  
REPRESENTANTE LEGAL 
NOME:  
CPF:  
 

visando a Registro de preços _______________________________ 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS  

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre 
outras:  

I. assinar o contrato de fornecimento com o(a) ____________________ e/ou com os 
órgãos participantes no prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.  

II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo(a) ____________________________, na forma de fornecimento dos 
materiais e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.  
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III. reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do pregão eletrônico nº ____/2023 

IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir 
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao(a) _____________________, aos 
órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, 
o(a) ___________________________- e os Órgãos Participantes isentos de qualquer 
vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária 

VII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o(a) _______________________ e os Órgãos Participantes de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

VIII. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos bens, 
na forma prevista no processo de pregão eletrônico nº ___/202_ 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços 
é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura.  

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos 
materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  

RAZÃO SOCIAL:  

LOTES/ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA 
MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

       

TOTAL:  

 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) _________________ (contratante) 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do(a) _________________, entre outras:  
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I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, 
através do Órgão Gerenciador; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, 
na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no 

processo de pregão eletrônico nº __/202_, o(a) ___________________ e/ou órgãos 
participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar 
concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de 
classificação das propostas e os preços registrados.  

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o(a) 
_______________________ a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será 
formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder 
Executivo, mediante a assinatura deste.  

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA: O(A) ___________________ ou os órgãos municipais pagará à 
CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com 
a quantidade efetivamente entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura 
correspondente dos bens entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, 
CONFORME EDITAL.  

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência 
bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os 
documentos pertinentes.   O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes 
documentos: 

Parágrafo Primeiro:  
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a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ROMA 

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo(a) 
____________________ ou pelos órgãos municipais será devolvido à CONTRATADA para 
as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da 
data de sua reapresentação e consequente aprovação.  

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecido o disposto na Legislação, nos seguintes casos:  

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações 
junto aos fornecedores registrados.  

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;  

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 
e  

III. convocar, pela ordem de classificação do processo de pregão eletrônico, os 
demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade 
de negociação;  

Parágrafo Terceiro: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas no processo de pregão eletrônico, confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados;  

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do 
pedido de fornecimento dos materiais;  
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III. convocar, pela ordem de classificação do processo pregão eletrônico, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação;  

Parágrafo Quarto: O(A) ____________________ revogará a Ata de Registro de 
Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores 
registrados será cancelado quando:  

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste 
edital, sem justificativa aceita pelo(a) ________________ 

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
que deu origem à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo(a) 
___________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis 
durante a validade desta  

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas na lei de licitações, o(a) 
_________________________ poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.  

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o(a) 
____________________________ poderá, garantido o devido processo legal, a ampla 
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

I. advertência; 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o(a) _____________, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada 
nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:  

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos 
para o(a) _______________________;  

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços do(a) ___________________ ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis 
durante a validade desta  

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta 
não impede que o(a) ________________________ rescinda, unilateralmente, o Contrato ou 
cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na 
Cláusula Décima Quarta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a 
ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo(a) _____________________;  

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo(a) 
_______________________, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o 
pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da 
comunicação de confirmação da sanção;  

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, 
o(a) __________________ poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não 
sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação 
maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do(a) _____________________, 
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem 
prejuízos ao(a) ________________- ou aplicações sucessivas das outras penalidades 
anteriormente descritas.  

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do 
ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido 
processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação.  
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DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei de 
Licitações.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que 
se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas 
de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o processo de pregão 
eletrônico nº 2/2023 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, 
em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do processo de pregão eletrônico 
nº __/202__, conforme decisão deste(a) ______________________. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

NOVA ROMA, ____ de ________ de 202___ 

________________________________________ 
(órgão gerenciador) 
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________________________________________ 
PREGOEIRO(A) 

CONTRATADA(S): 

________________________________________ 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 

 

Á 

Comissão Permanente de Licitação  

PREGÃO N° 00_/202_ 

ABERTURA: _//202       

 

 

Objeto:  Contratação de empresa especializada em locação de caminhão, com motorista, 

para atender a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura. 

 

Empresa.........................., CNPJ nº........................., situada na Rua 

.............................................., nº............., na cidade de ............................, Estado de 

..............,  representado por seu(sua) titular Sr.(a).................................., (nacionalidade), 

(estado civil), portador da Carteira de Identidade  nº................................, CPF 

nº....................., DECLARA  que não possui em seu quadro societário, servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

Por ser verdade, firmo  a presente para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 

 

______, ___ de _____de ____. 

 

 

 

 

_____________ 

Assinatura do Representante Legal  da  Empresa 

 

 
 

Valide a assinatura deste documento em https://novaroma.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 40bfbc
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